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ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO  

REALIZADA EM 19 DE JUNHO DE 2023 

 

 

1. Hora, Data e Local: Aos 19 (dezenove) dias do mês de junho de 2023, às 10:30 horas, na 

sede social da C&A Modas S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de Barueri, Estado de São 

Paulo, na Alameda Araguaia, nº 1.222, complemento 1.022, Alphaville, CEP 06455-000.  

 

2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do parágrafo 2º, do artigo 

17 do Estatuto Social da Companhia, tendo em vista a presença da totalidade dos membros do 

Conselho de Administração da Companhia (“Conselho de Administração” ou “CA”), inclusive por 

meio de teleconferência ou videoconferência, na forma do artigo 18 do Estatuto Social da 

Companhia.  

 

3. Mesa: Marcos Guimarães Grasso – Presidente; Ana Elisa Crucciti Coelho – Secretária.  

 

4. Ordem do Dia: Análise e deliberação acerca da eleição de Diretor Financeiro e de Relações 

com Investidores. 

 

4. Deliberações: Dando início aos trabalhos os membros do Conselho de Administração 

(“Conselheiros”) presentes, examinaram os itens constantes da Ordem do Dia, e aprovaram, por 

unanimidade e sem quaisquer ressalvas: 

 

4.1. Consignar a renúncia do Sr. Milton Lucato Filho da função de Diretor Vice-Presidente de 

Administração, Finanças e de Relações com Investidores, nos termos da carta de renúncia 

recebida nesta data, a qual fica arquivada na sede na Companhia. 

 

4.2. Eleger, nos termos do artigo 19, alíneas (e) do Estatuto Social da Companhia (“Estatuto”), 

com mandato unificado com o restante da Diretoria Estatutária da Companhia (“Diretoria”), 

para o cargo de Diretor Vice-Presidente de Administração e Finanças e de Relações com 

Investidores, o Sr. Laurence Beltrão Gomes, brasileiro, casado, economista, portador do 

documento de identidade RG nº 700.986.108-4 SSP/RS e inscrito no CPF sob o nº 

585.750.140-72, com endereço profissional na cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na 

Alameda Araguaia, nº 1.222/1.022, Alphaville Centro Industrial e Empresarial, CEP 06455-

000, que tomará posse do referido cargo, dentro do prazo legal, mediante a assinatura de 

termo de posse lavrado em livro próprio da Companhia, acompanhado da respectiva 

declaração de desimpedimento, nos termos do artigo 147, §4º, da Lei 6.404/76, dos artigos 

1º, parágrafo único, e 2º do Anexo K à Resolução CVM nº 80/22 e do Regulamento do Novo 

Mercado da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, que ficará arquivada na sede da Companhia.  

 



 
 

Por fim, fica autorizada a Diretoria a adotar as providências e praticar todos os atos 

necessários à implementação das deliberações acima.  

 

5. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem quisesse se 

manifestar e ante a ausência de manifestações, foram encerrados os trabalhos da reunião e 

lavrada a presente ata, a qual foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes. 

 

 

Barueri (SP), 19 de junho de 2023. 

 

 

 

______________________________________________ ______________________________________________ 

MARCOS GUIMARÃES GRASSO CRISTINA PRESZ PALMAKA DE LUCA 

Presidente Membro 

 

 

 

______________________________________________ ______________________________________________ 

PETER TAKAHARU FURUKAWA JAMIL SAUD MARQUES 

Membro Membro 

 

 

 

______________________________________________ ______________________________________________ 

ISABELLA DE OLIVEIRA VIANNA 

CAVALCANTI WANDERLEY 

ANA ELISA CRUCCITI COELHO 

Membro Secretária 

 

 


